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acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 15/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 15/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: Maria aUXiliadora MoNTEiro – cPf Nº ° 
118.314.212-91
ENdErEÇo: Travessa três de maio- 01824 (São Brás) cEP 66063-390 -Be-
lém-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816538
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 124/2022
ProcESSo Nº: 2022/722062
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258967 (SaNTarÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: BrUNa alHo MariNHo - cPf: 994.396.462-68
ENdErEÇo: r roSa aMElia, 216, JardiM SaNTarEM, cEP: 68030-810, 
SaNTarÉM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816557
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 128/2022
ProcESSo Nº: 2022/721615
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258959 (SalVaTErra) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: WilliaM BriTo calaNdriNi - cPf: 542.225.912-20
ENdErEÇo: Vila dE JoaNES, rUa 6 coM a 15 TraVESSa, ESTrada do 
MiriNZal, cEP: 68860-000, SalVaTErra-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816587

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 073/2022
ProcESSo Nº: 2022/692649
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 13/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 13/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276536 (TailÂNdia) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: MaNoEl riSoMar fiGUEirEdo ViEGa – cPf Nº ° 
186.609.752-00
ENdErEÇo: avenida Pará, 175, Bairro Novo, Tailândia/Pa cEP: 68695000.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816601
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 123/2022
ProcESSo Nº: 2022/725094
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258974 (BraGaNÇa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: cEcilia NaSciMENTo fErrEira – MEi - cNPJ: 
31206168-0001/81
ENdErEÇo: aV. PolidÓrio coElHo, 520, Taira, cEP: 68.600-000, Bra-
GaNÇa-Pará.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816593
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Portaria Nº 413 de 20 de JUNHo de 2022
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando os termos do Processo 
nº2022/756713, de 15.06.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 10(dez) 
dias restantes de férias da servidora EliaNa caValcaNTE MaUES SaN-
ToS, matrícula nº 5945714/1, ocupante do cargo de Gerente de Pessoas, 
no período de 11.07.2022 a 20.07.2022, concedidas através da portaria 
coletiva nº714 de 06.11.2019, publicada no doE de 13.11.2019, referente 
ao Período aquisitivo 01.01.2020 a 31.12.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 20 de Junho de 2022.
lUiZ Maria dE JESUS SoarES JUNior
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 816890


